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ATOS DA MESA
 

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS

CASA JUVENAL LÚCIO DE SOUSA

RESOLUÇÃO N.º 01/2023            Em 29 de março de 2023

Regulamenta o enquadramento de bens nas categorias comum 
e de luxo, nos termos do artigo 20 Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no âmbito do Poder Legislativo do Município 
de Patos.

 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS-PB, no uso das 
atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do Art. 53 da Lei Orgânica do Município de Patos, 
c/c IV do Art. 26 do Regimento Interno desta Casa Legislativa;
 Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ELA PROMULGA a seguinte 
RESOLUÇÃO:

 RESOLVE:

 Art. 1º Regulamentar o enquadramento de bens nas categorias comum e de luxo, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da todos os órgãos e setores 
no âmbito do Poder Legislativo do Município de Patos. 

	 Art.	2º	Para	os	fins	deste	regulamento,	considera-se:	
	 I	-	Autoridade	competente:	agente	público	dotado	de	poder	de	decisão	no	âmbito	
daquele processo administrativo, conforme atribuições estabelecidas no ordenamento jurídico; 
	 II	-	Bem	de	consumo:	aquele	que,	em	razão	de	seu	uso	corrente,	perde	normalmente	
sua identidade física ou tem sua utilização limitada a um prazo de, no máximo, dois anos contados 
de sua fabricação; 
	 III	 -	 Bem	 permanente:	 aquele	 que,	 em	 razão	 de	 seu	 uso	 corrente,	 não	 perde	 a	
sua identidade física ou foi fabricado com expectativa de durabilidade superior a dois anos, 
observados	os	parâmetros	de	classificação	dispostos	em	regulamento	específico;	
	 IV	 -	 Bem	 de	 categoria	 comum:	 aquele,	 de	 consumo	 ou	 permanente,	 cujas	
características	técnicas,	funcionais,	e	de	qualidade	são	estritamente	as	suficientes	e	necessárias	
ao	atendimento	da	demanda	identificada.	
	 IV	 -	 Bem	 de	 categoria	 de	 luxo:	 aquele,	 de	 consumo	 ou	 permanente,	 cujas	
características	 técnicas,	 funcionais,	 e	 de	qualidade	 são	 superiores	 ao	 estritamente	 suficiente	 e	
necessário	para	o	atendimento	às	necessárias	ao	atendimento	da	demanda	identificada,	possuindo	
caráter	de	ostentação,	forte	apelo	estético	ou	de	afirmação	de	posição	social,	e	preço	superior	ao	
bem de categoria comum de mesma natureza, que possui características tais como:
 a) ostentação;
 b) opulência;
 c) forte apelo estético;
 d) requinte;

 Art. 3º É vedada a aquisição de bens de consumo e permanentes enquadrados na 
categoria de luxo, nos termos do disposto neste decreto. 
	 Parágrafo	único.	Excepcionalmente,	mediante	justificativa	aprovada	pela	autoridade	
competente, poderão ser adquiridos bens de categoria de luxo nas seguintes hipóteses: 
	 I	 -	 Quando,	 em	 decorrência	 de	 eventualidades	 do	 mercado,	 o	 bem	 de	 luxo	 for	
ofertado por preço equivalente ou inferior ao preço de bem de categoria comum da mesma 
natureza; ou 
	 II	-	Tenha	as	características	superiores	justificadas	em	face	da	estrita	atividade	do	
órgão ou da entidade. 

 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

    Câmara Municipal de Patos, Estado da Paraíba, em 29 de março de 2023.

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS

CASA JUVENAL LÚCIO DE SOUSA

RESOLUÇÃO N.º 02/2023           Em 29 de março de 2023.

Regulamenta, no âmbito do Poder Legislativo do Município 
de Patos, Estado do Paraíba, os orçamentos a que se refere a 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que “Estabelece normas 
gerais de licitação e contratação para as Administrações 
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”.

 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS-PB, no uso das 
atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do Art. 53 da Lei Orgânica do Município de Patos, 
c/c IV do Art. 26 do Regimento Interno desta Casa Legislativa;
 Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ELA PROMULGA a seguinte 
RESOLUÇÃO:

 RESOLVE:

CAPÍTULO	I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

DO	OBJETO	E	DO	ÂMBITO	DE	APLICAÇÃO

 Art. 1º Esta Resolução da Mesa dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no 
âmbito	da	Câmara	Municipal	de	Patos-PB.
 §1º O disposto nesta Resolução não se aplica ás contratações de obras e serviços de 
engenharia.
 §2º Para aferição da melhor proposta econômica nas adesões ás atas de registro de 
preços,	da	Câmara	Municipal,	bem	como	da	contração	de	item	especifico	constante	de	grupo	de	
itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta Resolução.

DO	ORÇAMENTO	ESTIMATIVO	PARA	CONTRATAÇÃO	DE	BENS	E	SERVIÇOS

 Art. 2º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 
em	 geral,	 o	 valor	 estimado	 da	 contratação	 será	 definido	 com	 base	 no	melhor	 preço	 aferido,	
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto, 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada, sempre que 
possível:
	 I	 -	 A	 composição	 de	 custos	 unitários	 menores	 ou	 iguais	 à	 mediana	 do	 item	
correspondente	no	painel	para	consulta	de	preços,	nos	bancos	de	preços	oficiais	para	objetos	em	
geral,	ou	no	banco	de	preços	em	saúde	disponíveis	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	
(PNCP);
	 II	-	Os	preços	praticados	em	contratações	similares	feitas	pela	Câmara	Municipal	
Pública,	 em	 execução	 ou	 concluídas	 no	 período	 máximo	 de	 1	 (um)	 ano	 anterior	 à	 data	 da	
pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente;
	 III	-	A	utilização	de	dados	de	pesquisa	de	preços	publicada	em	mídia	especializada,	
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal, estadual ou 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data 
e hora de acesso;
	 IV	 -	 A	 pesquisa	 direta	 com	 no	 mínimo	 3	 (três)	 fornecedores	 ou	 prestadores	
de	 serviços,	 conforme	 o	 caso,	 desde	 que	 seja	 apresentada	 justificativa	 da	 escolha	 desses	
fornecedores. A solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos fornecedores 
habituais da Câmara Municipal, ou que integrem a base de dados cadastral do sistema de compras 
do Município ou daqueles registrados no respectivo órgão.
	 V	 -	 A	 pesquisa	 na	 base	 nacional	 de	 notas	 fiscais	 eletrônicas	 ou	 no	 site	 www.
preçodahora.pb.gov.br; e
	 VI	-	Os	preços	de	tabelas	oficiais.
 §1º A utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constantes dos incisos I a VI 
do	caput	deste	artigo	deverá	ser	devidamente	justificada	pela	autoridade	competente.
 §2º Nos casos dos incisos I, III, IV, V e VI do caput deste artigo, deste artigo somente 
serão admitidos os preços cujas datas não ultrapassem 6 (seis) meses da data da divulgação do 
edital.
 §3º Para a obtenção do valor estimado da contratação, serão utilizados como 
métodos a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços e previamente 
condensados	no	mapa	de	formação	de	preços,	sempre	de	forma	justificada,	e	desde	que	o	cálculo	
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de 
que trata os incisos I a VI do caput deste artigo, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou 
métodos,	desde	que	devidamente	justificados	nos	autos	pelo	gestor	responsável	e	aprovados	pela	
autoridade competente.
 §4º Excepcionalmente, será admitida a obtenção do valor estimado da contratação 
prevista	no	§3º	deste	artigo	com	base	em	menos	de	três	preços,	desde	que	devidamente	justificada	
nos autos pelo servidor responsável e aprovada pela autoridade competente.
	 §5º	Deverão	ser	desconsiderados	para	os	fins	do	contido	no	§§	3º	e	4º	deste	artigo	
os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, conforme critérios 
fundamentados e descritos no processo administrativo.
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 §6º	Tanto	a	pesquisa	de	preços	quanto	a	elaboração	do	mapa	de	formação	de	preços	
deverão	ser	realizadas	e	acostadas	nos	autos	do	processo	por	servidor	devidamente	identificado,	
o qual se responsabilizará pela veracidade das informações que serão inseridas no instrumento 
convocatório, no convênio ou instrumento congênere, ou ainda no instrumento oriundo de 
contratação direta.
 §7º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem 
do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazo de pagamento, fretes, 
garantias exigidas, marcas e modelos, quando for o caso.
	 Art.	3º	Quando	a	pesquisa	de	preços	for	realizada	com	fornecedores	ou	prestadores	
de serviços, estes deverão receber solicitação formal preferencialmente por meio eletrônico, 
para a apresentação de cotação dos valores unitários e total, devendo ser conferido um prazo de 
resposta compatível com a complexidade do objeto a ser contratado, o qual não será inferior a 5 
(cinco)	dias	úteis.
 §1º No envio das solicitações formais, a Câmara Municipal deve:
	 I	-	Garantir	que	os	interessados	recebam	a	completa	descrição	dos	bens	e/ou	serviços	
cotados,	com	todas	as	especificações	técnicas;
	 II	 -	Certificar	 que,	 nas	 cotações	 apresentadas,	 os	 produtos	 e/ou	 serviços	 cotados	
condizem	com	o	que	 foi	exigido	pela	Câmara	Municipal,	evitando-se	eventuais	distorções	de	
preço.
	 §2º	As	cotações	dos	fornecedores	deverão	estar	identificadas,	datadas	e	assinadas,	
ainda que por meio eletrônico, pelos responsáveis por sua confecção.
 §3º Eventuais variações ou discrepâncias entre os preços cotados, já desconsiderados 
os	 preços	 tidos	 por	 inexequíveis	 ou	 as	 cotações	 com	 sobrepreço,	 deverão	 ser	 justificadas	 ou	
circunstanciadas	 pelo	 servidor	 responsável	 pela	 pesquisa,	 a	 fim	 de	 que	 o	 valor	 previamente	
estimado da contratação retrate, o quanto possível, a realidade dos preços praticados no mercado.
 §4º Nos autos do processo da contratação correspondente, deverá haver o registro 
da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o caput deste artigo.
 Art. 4º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de 
intermediação de vendas.
	 Art.	 5º	 Desde	 que	 justificado,	 o	 orçamento	 estimado	 da	 contratação	 poderá	 ter	
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo 
critério de julgamento for por maior desconto.
 Art. 6º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 
aplica-se:
 §1º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º 
do	artigo	23	da	Lei	Federal	n.º	14.133,	de	2021,	a	justificativa	de	preços	será	dada	com	base	em	
valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pelo futuro contratado, por meio 
da	apresentação	de	no	mínimo	3	(três)	notas	fiscais	emitidas	para	outros	contratantes,	públicos	
ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Câmara Municipal, 
ou por outro meio idôneo.
 §2º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.
 §3º O procedimento do § 2º será realizado por meio de solicitação formal de 
cotações a fornecedores.
 §4º Excepcionalmente, caso o futuro contratado não tenha comercializado o 
objeto	anteriormente,	a	justificativa	de	preço	de	que	trata	o	caput	poderá	ser	realizada	mediante	
avaliação	de	objetos	semelhantes	de	mesma	natureza,	devendo	apresentar	especificações	técnicas	
que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

DA	ELABORAÇÃO	DO	ORÇAMENTO	DE	REFERÊNCIA	DE	OBRAS	E	SERVIÇOS	DE	
ENGENHARIA	E/OU	ARQUITETURA

 Art. 7º No processo licitatório para a contratação de obras e serviços de engenharia 
ou para a análise da vantagem na prorrogação dos contratos de serviços de engenharia, quando 
continuados, o preço referencial, acrescido do percentual de benefícios e despesas indiretas 
–	BDI	de	 referência	e	dos	encargos	 sociais	 cabíveis	 será	definido	por	meio	da	utilização	dos	
seguintes parâmetros, nesta ordem:
	 I	 -	 Composição	 de	 custos	 unitários	 menores	 ou	 iguais	 à	 mediana	 do	 item	
correspondente	 das	 Tabelas	 de	 Referência	 adotadas	 pelo	 órgão	 ou	 entidade	 licitante	 ou,	
subsidiariamente, do Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO), para serviços e obras 
de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de 
Construção	Civil	 (SINAPI),	bem	como	Tabela	de	Preços	emitidas	pela	SUPLAN-PB,	para	as	
demais obras e serviços de engenharia;
	 II	-	Os	serviços	não	contemplados	nas	tabelas	de	referência	deverão	ter	seus	valores	
definidos	 por	 meio	 da	 apresentação	 da	 composição	 de	 seus	 custos	 unitários	 elaborada	 por	
profissional	técnico	habilitado	e	anexada	à	planilha	sintética	de	serviços;
	 III	-	Utilização	de	dados	de	pesquisa	publicada	em	mídia	especializada,	de	tabela	
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal, Estadual ou municipal  e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, e compreendidos no intervalo de até 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da autorização da contratação 
direta pelo servidor responsável, contendo a data e a hora de acesso
	 IV	-	Contratações	similares	feitas	pela	Câmara	Municipal	Pública,	em	execução	ou	
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente;
	 V	 -	 Pesquisa	 de	 notas	 fiscais	 eletrônicas,	 observado	 o	 índice	 de	 atualização	 de	
preços correspondente;.
 §1º Os preços relativos à elaboração dos projetos arquitetônico e complementares, 
bem	como	os	demais	serviços	de	engenharia	e/ou	arquitetura	deverão	ser	definidos	com	base	em	
tabela de custos adotada pelo órgão ou entidade licitante.
 Art. 8º Nas contratações diretas, quando não for possível estimar o valor do objeto 
na forma estabelecida o art. 6º deste Regulamento, o contratado deverá comprovar previamente 
que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos 
de	mesma	natureza,	por	meio	da	apresentação	de	notas	fiscais	emitidas	para	outros	contratantes	
no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Câmara Municipal, ou por outro 
meio idôneo.

 Art. 9º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, nos termos do disposto 
no § 5º do art. 56 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o licitante da melhor proposta apresentada 
deverá reelaborar e apresentar ao agente de contratação, por meio eletrônico, conforme prazo 
estabelecido no instrumento convocatório, planilha com os valores adequados ao lance vencedor, 
em que deverá constar:
	 I	 -	 Indicação	 dos	 quantitativos	 e	 dos	 custos	 unitários,	 vedada	 a	 utilização	 de	
unidades genéricas ou indicadas como verba;
	 II	 -	 Composição	 dos	 custos	 unitários	 quando	 diferirem	 daqueles	 constantes	 dos	
sistemas de referências adotados nas licitações; e
	 III	 -	Detalhamento	 das	Bonificações	 e	Despesas	 Indiretas	 -	BDI	 e	 dos	Encargos	
Sociais	-	ES.
	 Art.	10.	Nas	licitações	de	obras	e	serviços	de	engenharia,	consideram-se	inexequíveis	
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Câmara Municipal.
 §1º A Câmara Municipal deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar 
a exequibilidade da sua proposta.
 §2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, o licitante deverá demonstrar que o 
valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos 
insumos	e	aos	coeficientes	de	produtividade	adotados	nas	composições	de	custos	unitários.
 §3º A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações 
a serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração,	desde	que	a	renúncia	esteja	expressa	na	proposta.
 Art. 11. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, a economicidade da 
proposta será aferida com base nos custos globais e unitários.
 §1º O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado pela 
Câmara	Municipal	Pública,	com	base	nos	parâmetros	previstos	no	art.	6º	deste	Regulamento,	e,	
no caso da contratação integrada, na forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021.
 §2º No caso de adoção do regime de empreitada por preço unitário ou de contratação 
por tarefa, os custos unitários dos itens materialmente relevantes das propostas não podem 
exceder os custos unitários estabelecidos no orçamento estimado pela Câmara Municipal 
Pública,	observadas	as	seguintes	condições:
	 I	-	Serão	considerados	itens	materialmente	relevantes	aqueles	de	maior	impacto	no	
valor total da proposta e que, somados, representem pelo menos oitenta por cento do valor total 
do orçamento estimado ou que sejam considerados essenciais à funcionalidade da obra ou do 
serviço de engenharia; e
	 II	-	Em	situações	especiais,	devidamente	comprovadas	pelo	licitante	em	relatório	
técnico	 circunstanciado	 aprovado	pela	Câmara	Municipal	Pública,	 poderão	 ser	 aceitos	 custos	
unitários superiores àqueles constantes do orçamento estimado em relação aos itens materialmente 
relevantes, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação em 
qualquer outro serviço do orçamento de referência;
 §3º Se o relatório técnico de que trata o inciso II do § 2º deste artigo não for aprovado 
pela	Câmara	Municipal	Pública,	aplica-se	o	disposto	no	art.	71	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	2021,	
salvo se o licitante apresentar nova proposta, com adequação dos custos unitários propostos aos 
limites previstos no § 2º deste artigo, sem alteração do valor global da proposta.
 §4º No caso de adoção do regime de empreitada por preço global ou de empreitada 
integral, serão observadas as seguintes condições:
	 I	-	No	cálculo	do	valor	da	proposta,	poderão	ser	utilizados	custos	unitários	diferentes	
daqueles previstos no art. 23 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 desde que o valor global da 
proposta	e	o	valor	de	cada	etapa	prevista	no	cronograma	físico-financeiro	seja	igual	ou	inferior	
ao valor calculado a partir do sistema de referência utilizado;
	 II	-	Em	situações	especiais,	devidamente	comprovadas	pelo	licitante	em	relatório	
técnico	 circunstanciado,	 aprovado	 pela	 Câmara	Municipal	 Pública,	 os	 valores	 das	 etapas	 do	
cronograma	físico-financeiro	poderão	exceder	o	limite	fixado	no	inciso	I	deste	parágrafo;	e
	 III	 -	As	 alterações	 contratuais	 sob	 alegação	 de	 falhas	 ou	 omissões	 em	 qualquer	
das	peças,	orçamentos,	plantas,	especificações,	memoriais	ou	estudos	técnicos	preliminares	do	
projeto básico não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato.
 §5º No caso de adoção do regime de contratação integrada, deverão ser previstos 
no instrumento convocatório critérios de aceitabilidade por etapa, estabelecidos de acordo com 
o orçamento estimado na forma prevista no edital, e compatíveis com o cronograma físico do 
objeto licitado.
 §6º O orçamento estimado das obras e serviços de engenharia será aquele resultante 
da composição dos custos unitários diretos do sistema de referência utilizado, acrescida do 
percentual	de	BDI	de	referência,	ressalvado	o	disposto	no	para	art.	9º	da	Lei	Federal	n.º	14.133,	
de 2021, o Regime de Contratação Integrada.
 §7º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir 
dos	 custos	 unitários	 do	 orçamento	 estimado	 pela	 Câmara	Municipal	 Pública	 não	 poderá	 ser	
reduzida,	em	favor	do	contratado,	em	decorrência	de	aditamentos	contratuais	que	modifiquem	a	
composição orçamentária.
 Art. 12. Na elaboração dos orçamentos de referência, Município poderá adotar 
especificidades	locais	ou	de	projeto	na	elaboração	das	respectivas	composições	de	custo	unitário,	
desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia e/ou 
arquitetura	a	ser	orçado	em	relatório	técnico	elaborado	e	assinado	por	profissional	habilitado.
	 Parágrafo	único.	Os	 custos	 unitários	 de	 referência	 da	Câmara	Municipal	 pública	
poderão,	 somente	 em	 condições	 especiais	 justificadas	 em	 relatório	 técnico	 elaborado	 por	
profissional	habilitado	e	aprovado	pelo	órgão	gestor	dos	 recursos	ou	seu	mandatário,	exceder	
os seus correspondentes do sistema de referência adotado na forma deste Regulamento, sem 
prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação em qualquer outro 
serviço do orçamento de referência.
 Art. 13. As obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura a serem contratados e 
executados	terão	seus	preços	máximos	definidos	por	meio	da	somatória	do	custo	direto,	orçado	
pelo	órgão	licitante,	com	o	valor	do	Benefício	e	Despesas	Indiretas	-	BDI.
 §1º O preço máximo será o resultante do custo global de referência acrescido do 
valor	correspondente	ao	BDI,	que	deverá	evidenciar	em	sua	composição,	no	mínimo:
	 I	-	Taxa	de	rateio	da	Câmara	Municipal	central;
	 II	-	Percentuais	de	tributos	incidentes	sobre	o	preço	do	serviço,	excluídos	aqueles	
de natureza direta e personalística, em especial aqueles mencionados no § 2º deste artigo, que 
oneram a contratada;
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	 III	-	Taxa	de	risco,	seguro	e	garantia	do	empreendimento;
	 IV	-	Taxa	de	despesas	financeiras;	e
	 V	-	Taxa	de	lucro.
	 §2º	O	Imposto	de	Renda	Pessoa	Jurídica	-	IRPJ		e	a	Contribuição	Social	sobre	o	
Lucro	Líquido	-	CSLL	não	se	consubstanciam	em	despesas	indiretas	passíveis	de	inclusão	na	taxa	
de	BDI	do	orçamento-base	da	licitação.
 §3º Os preços unitário e global estabelecidos nos contratos incluem todos os custos 
e despesas necessários à perfeita execução do seu objeto.
	 §4º	No	contrato	específico	de	cada	obra	ou	serviço	de	engenharia	e/ou	arquitetura	
contratados, na cláusula do valor para a execução do seu objeto, deverá constar explicitamente o 
percentual relativo a materiais e a mão de obra.
 §5º O edital deverá exigir que os licitantes apresentem, em suas propostas, a 
composição	analítica	do	percentual	do	BDI	e	dos	Encargos	Sociais	-	ES,	discriminando	todas	
as parcelas que o compõem, ou a exigência de que apresentem declaração de que aceitam as 
composições constantes no anexo ao edital, ou, ainda, explicitar que no caso da licitante não 
apresentar	 a	 composição	do	BDI,	 considerar-se-á	que	adotou	o	BDI	 referencial	 constante	em	
anexo do edital.
 Art. 14. O edital ou o contrato de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura 
deverá indicar o critério de reajustamento de preços, sob a forma de reajuste em estrito senso, 
admitida a adoção de índice setorial.
	 Parágrafo	único.	No	caso	de	serviços	de	engenharia	e/ou	arquitetura	continuados	
com dedicação exclusiva de mão de obra, o reajustamento de preços será feito na espécie 
repactuação.
	 Art.	 15.	 Comprovada	 a	 inviabilidade	 técnico-econômica	 de	 parcelamento	 do	
objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e 
equipamentos	de	natureza	específica	que	possam	ser	fornecidos	por	empresas	com	especialidades	
próprias	e	diversas	e	que	representem	percentual	significativo	do	preço	global	da	obra	devem	
apresentar	incidência	de	taxa	de	BDI	reduzida	em	relação	à	taxa	aplicável	aos	demais	itens.
	 Parágrafo	único.	No	caso	do	fornecimento	de	equipamentos,	sistemas	e	materiais	
em que a contratada não atue como intermediário entre o fabricante e a Câmara Municipal 
pública	 ou	que	 tenham	projetos,	 fabricação	 e	 logísticas	 não	padronizados	 e	 não	 enquadrados	
como	 itens	 de	 fabricação	 regular	 e	 contínua	 nos	mercados	 nacional	 ou	 internacional,	 o	 BDI	
poderá	ser	calculado	e	justificado	com	base	na	complexidade	da	aquisição,	com	exceção	à	regra	
prevista no caput deste artigo.
 Art. 16. No processo administrativo de pesquisa de preços para obras e serviços 
de engenharia a elaboração do projeto básico ou termo referencial e do orçamento básico 
deve	 ser	 acompanhada	 por	 Registro	 de	 Responsabilidade	 Técnica	 -	 RRT	 e/ou	Anotação	 de	
Responsabilidade	Técnica	-	ART	devidamente	assinadas	pelos	profissionais	responsáveis.
	 Paragrafo	único.	Na	Anotação	de	Responsabilidade	Técnica	-	ART	ou	no	Registro	
de	 Responsabilidade	 Técnica	 -	 RRT	 relativas	 às	 planilhas	 orçamentárias	 deverá	 constar	 do	
projeto que integrar o edital de licitação, inclusive de suas eventuais alterações.
	 Art.	 17.	A	minuta	 de	 contrato	 deverá	 conter	 cronograma	 físico-financeiro	 com	a	
especificação	física	completa	das	etapas	necessárias	à	medição,	ao	monitoramento	e	ao	controle	
das obras.
 §1º As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão das parcelas 
constantes	do	cronograma	físico-financeiro,	que	deverá	ser	ilustrado	por	representação	gráfica.
 §2º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV e VI do caput 
do art. 46 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão licitados por preço global e adotarão 
sistemática	 de	 medição	 e	 pagamento	 associada	 à	 execução	 de	 etapas	 do	 cronograma	 físico-
financeiro	vinculadas	ao	cumprimento	de	metas	de	 resultado,	vedada	a	adoção	de	sistemática	
de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de 
itens unitários.
 §3º Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá 
ser	 considerado	 o	 cumprimento	 do	 avanço	 das	 etapas	 construtivas	 definidas	 no	 cronograma	
físico-financeiro,	que	será	peça	integrante	do	contrato.
	 §4º	O	cronograma	físico-financeiro	deverá	prever	parcelas	a	cada	30	(trinta)	dias,	
mantendo coerência com a execução dos serviços em cada parcela, podendo prever prazo menor 
para	a	primeira,	para	a	última	e	para	casos	especiais	autorizados	pela	autoridade	competente.
	 §5º	 O	 cronograma	 físico-financeiro	 referencial	 do	 planejamento	 adequado	 da	
obra	deve	ser	estabelecido	pelo	contratante,	podendo	a	contratada	adequá-lo,	estando	sujeito	à	
aprovação do contratante.
 §6º A contratada poderá solicitar a revisão do cronograma inicial, quando 
necessária,	cabendo	ao	contratante	autorizar	a	sua	readequação,	desde	que	motivada	e	justificada	
por fatos não imputados à contratada e que não contrariem os princípios que regem as licitações 
e	contratações	públicas.

DA	PESQUISA	DE	PREÇO	PARA	LOCAÇÃO	DE	IMÓVEIS

 Art. 18. O preço máximo da locação de imóveis em que a Câmara Municipal 
Pública	seja	locatária	na	locação	de	imóvel	privado	será	definido	por	avaliação	oficial	feito	por	
corpo	técnico	qualificado	autorizados	em	ato	normativo	específico,	indicado	em	laudo	oficial,	o	
preço	de	mercado	para	fins	de	contratação	será	o	indicado	na	avaliação	oficial,	vedada	a	locação	
por preço superior.
 Art. 19. Nos aditivos e apostilamentos para reajuste e prorrogação contratual, o 
preço	contratual	poderá	ser	definido	mediante	simples	reajuste	do	valor	indicado	no	contrato,	de	
acordo com o índice de reajuste previsto no respectivo contrato ou, quando não previsto, pelo 
Índice	Geral	de	Preços	do	Mercado	-	IGPM,	divulgado	pela	Fundação	Getúlio	Vargas,	ou	Índice	
Nacional	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo	-	IPCA,	o	que	for	menor.
	 Parágrafo	único.	É	vedada	a	definição	do	preço	estimado	mediante	simples	reajuste	
do	valor	indicado	no	laudo	oficial	quando	este	tiver	cinco	anos	ou	mais,	na	data	da	renovação	ou	
prorrogação.
	 Art.	 20.	Na	 locação	 de	 imóveis,	 para	 fins	 de	 demonstração	 da	 vantajosidade	 da	
contratação, a Câmara Municipal deverá considerar, além do preço estimado do bem, o seu 
estado de conservação, e os custos de adaptações, bem como, quando imprescindíveis para a 
necessidade de sua utilização, deverá observar o prazo de amortização dos investimentos.
DA	FORMAÇÃO	DOS	PREÇOS	DAS	PROPOSTAS	E	CELEBRAÇÃO	DE	ADITIVOS	EM	
OBRAS	E	SERVIÇOS	DE	ENGENHARIA	E/OU	ARQUITETURA
 Art. 21. Em caso de adoção dos  regimes de empreitada por preço global, de 
empreitada integral e contratação por tarefa, deverão ser observadas as seguintes disposições 
para formação e aceitabilidade dos preços:

 I	 -	Na	 formação	do	preço	que	 constará	 das	 propostas	 dos	 licitantes,	 poderão	 ser	
utilizados custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de custos de referência 
previstos	nesta	Resolução,	desde	que	o	preço	global	orçado	e	o	de	cada	um	dos	 itens	fiquem	
iguais ou abaixo dos preços de referência da Câmara Municipal obtidos na forma estabelecida 
neste Regulamento, assegurado aos órgãos de controle o acesso irrestrito a essas informações; e
	 II	 -	 Deverá	 constar	 do	 edital	 e	 do	 contrato,	 cláusula	 expressa	 de	 concordância	
da contratada com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação, e, as alterações 
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações,	memoriais	e	estudos	técnicos	preliminares	do	projeto	não	poderão	ultrapassar,	no	
seu	conjunto,	10%	(dez	por	cento)	do	valor	total	do	contrato,	computando-se	esse	percentual	para	
verificação	do	limite	previsto	nos	art.	125	da	Lei	Federal	n.º	14.133,	de	2021.
	 Art.	22.	Os	critérios	de	aceitabilidade	de	preços	serão	definidos	em	relação	ao	preço	
global	 e	 de	 cada	 uma	 das	 etapas	 previstas	 no	 cronograma	 físico-financeiro	 do	 contrato,	 que	
deverão constar do edital de licitação.
 §1º O edital deverá prever que o percentual de desconto apresentado pelos licitantes 
incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do 
instrumento convocatório.
 §2º A não adoção da incidência de desconto linear previsto no § 1º deste artigo 
deverá	ser	justificada	nos	autos	do	procedimento	licitatório.
 §3º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor da contratada em decorrência de aditamentos que 
modifiquem	a	planilha	orçamentária.
 Art. 23. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento 
específico	detalhado	em	planilhas	elaboradas	pelo	órgão	ou	entidade	responsável	pela	licitação,	
na forma prevista no art. 6º ao 18, observado o disposto no art. 20, todos deste Regulamento e, no 
caso de alteração unilateral do contrato, mantidos os limites previstos no art. 125 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021.
 Art. 24. Esta Resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.  
    
	 CÂMARA	MUNICIPAL	DE	PATOS-PB.	CASA	JUVENAL	LUCIO	DE	SOUSA,	
EM 29 DE MARÇO DE 2023.

  

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS

CASA JUVENAL LÚCIO DE SOUSA

RESOLUÇÃO N.º 03/2023              Em 29 de março de 2023.

Regulamenta, no âmbito do Poder Legislativo Municipal 
de Patos, Estado do Paraíba, as funções essenciais a que se 
refere a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
“Estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”.

 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS-PB, no uso das 
atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do Art. 53 da Lei Orgânica do Município de Patos, 
c/c IV do Art. 26 do Regimento Interno desta Casa Legislativa;
 Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ELA PROMULGA a seguinte 
RESOLUÇÃO:

 RESOLVE:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação 

 Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre as regras e diretrizes para a atuação do agente de 
contratação,	da	equipe	de	apoio,	da	comissão	de	contratação	e	dos	gestores	e	fiscais	de	contratos,	
na área de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Poder Legislativo 
Municipal.

Da	Designação	dos	Agentes	Públicos	para	o	Exercício	de	Funções	Essenciais

 Art. 2º Compete à autoridade máxima do ente ou quem está autoridade indicar 
a designação, em caráter permanente ou especial, da comissão de contratação, do agente de 
contratação, inclusive do pregoeiro, e dos componentes das respectivas equipes de apoio para a 
condução do certame, bem como seu respectivo substituto.
 §1º Somente poderá atuar como membro de comissão de contratação, agente de 
contratação,	inclusive	pregoeiro,	o	servidor	que	tenha	realizado	capacitação	específica	atestada	
por	certificação	profissional	emitida	por	escola	de	governo	criada	e	mantida	pelo	poder	público	
para exercer tal atribuição.
	 §2º	 Os	 agentes	 públicos	 para	 o	 exercício	 de	 funções	 essenciais	 deverão	 ser	
designados pela autoridade competente, preferencialmente, entre servidores efetivos ou 
empregados	públicos	dos	quadros	permanentes	da	Administração	Pública.

Do Agente de Contratação e do Pregoeiro

	 Art.	3º	O	agente	de	contratação,	inclusive	o	pregoeiro,	é	o	agente	público	designado	
pela	autoridade	a	que	se	refere	o	art.	2º,	entre	servidores	efetivos	ou	empregados	públicos	dos	
quadros	 permanentes	 da	Administração	 Pública,	 para	 tomar	 decisões,	 acompanhar	 o	 trâmite	
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, e possui as seguintes atribuições:
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 I	-	auxiliar,	quando	solicitado,	na	elaboração	dos	atos	da	fase	interna;
	 II	-	coordenar	e	conduzir	os	trabalhos	da	equipe	de	apoio;
	 III	-	receber,	examinar	e	decidir	as	impugnações	e	os	pedidos	de	esclarecimentos	ao	
edital e aos anexos;
	 IV	-	iniciar	e	conduzir	a	sessão	pública	da	licitação;
	 VIII	-	coordenar	a	sessão	pública	e	o	envio	de	lances	e	propostas;
	 IX	-	verificar	e	julgar	as	condições	de	habilitação;
	 X	-	conduzir	a	etapa	competitiva	dos	lances	e	propostas;
	 XI	 -	 sanear	 erros	 ou	 falhas	 que	 não	 alterem	 a	 substância	 das	 propostas,	 dos	
documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de 
vícios insanáveis;
	 XII	-	receber	recursos,	apreciar	sua	admissibilidade	e,	se	não	reconsiderar	a	decisão,	
encaminhá-los	à	autoridade	competente;
	 XIII	-	proceder	à	classificação	dos	proponentes	depois	de	encerrados	os	lances;
	 XIV	-	indicar	a	proposta	ou	o	lance	de	menor	preço	e	a	sua	aceitabilidade;
	 XV	-	indicar	o	vencedor	do	certame;
	 XVI	-	no	caso	de	licitação	presencial,	receber	os	envelopes	das	propostas	de	preço	e	
dos documentos de habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu 
exame	e	à	classificação	dos	proponentes;
	 XVII	-	negociar	diretamente	com	o	proponente	para	que	seja	obtido	preço	melhor;
	 XVIII	-	elaborar,	em	parceria	com	a	equipe	de	apoio,	a	ata	da	sessão	da	licitação;
	 XIX	 -	 instruir	 e	 conduzir	 os	 procedimentos	 auxiliares	 e	 os	 procedimentos	 para	
contratação direta;
	 XX	 -	 encaminhar	 o	 processo	 licitatório,	 devidamente	 instruído,	 após	 a	 sua	
conclusão, às autoridades competentes para a homologação e contratação;
	 XXI	-	propor	à	autoridade	competente	a	revogação	ou	a	anulação	da	licitação;
	 XXII	-	propor	à	autoridade	competente	a	abertura	de	procedimento	administrativo	
para apuração de responsabilidade;
	 Parágrafo	único.	O	agente	de	contratação,	 inclusive	o	pregoeiro,	poderá	 solicitar	
manifestação	técnica	da	assessoria	jurídica	ou	de	outros	setores	do	órgão	ou	da	entidade,	a	fim	de	
subsidiar sua decisão. 
Da Equipe de Apoio
 Art. 4º Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação e o pregoeiro nas 
etapas do processo licitatório, entre outros o seguinte:
 I – receber e exame as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados;
	 II	 -	 receber	e	examinar	a	declaração	dos	 licitantes	dando	ciência	da	 regularidade	
quanto às condições de habilitação;
	 III	-	verificar	a	conformidade	da	proposta	em	relação	aos	requisitos	estabelecidos	no	
edital;
	 Parágrafo	único.	A	equipe	de	apoio	deverá	ser	 integrada	por	agentes	públicos	do	
órgão ou entidade licitante.
Da Comissão de Contratação
 Art. 5º A comissão de contratação permanente ou especial deverá ser formada por, 
no mínimo, 03 (três) membros, devendo a maioria dos integrantes ser servidores efetivos ou 
empregados	públicos	pertencentes	ao	quadro	permanente	de	órgão	ou	entidade	da	Administração	
Pública	Municipal.
 §1º Caso a licitação seja realizada na modalidade diálogo competitivo, a comissão 
de contratação deverá ser composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados 
públicos	pertencentes	aos	quadros	permanentes	da	Câmara	ou	entidade	da	Administração	Pública	
Municipal,	admitida	a	contratação	de	profissionais	para	assessoramento	técnico	da	comissão.
 §2º Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente por 
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 
decisão.
 §3º A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria 
jurídica	ou	de	outros	setores	do	órgão	ou	da	entidade,	a	fim	de	subsidiar	sua	decisão.
 §4º A comissão de contratação será presidida por um servidor efetivo ou empregado 
público	dos	quadros	permanentes	da	Câmara		ou	entidade	da	Administração	Pública	municipal,	
o qual terá, no que couber, as atribuições do agente de contratação, conforme estabelece o art. 2º 
deste Regulamento.
 Art. 6º A comissão de contratação poderá instruir os procedimentos auxiliares e os 
procedimentos para contratação direta, além das competências estabelecidas para o agente de 
contratação descritas no art. 3º deste Regulamento, no que couber.
 Art. 7º No caso da modalidade concurso e nas demais licitações que utilizam o 
critério	de	melhor	técnica	ou	conteúdo	artístico,	o	julgamento	será	efetuado	por	uma	comissão	
especial, integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em 
exame,	agentes	públicos	ou	não.
	 Parágrafo	 único.	 A	 comissão	 a	 que	 se	 refere	 o	 caput	 deste	 artigo,	 no	 caso	 de	
concurso para elaboração de documentos técnicos poderá, em relação à formação em arquitetura 
e engenharia, ser homogênea ou heterogênea, podendo ser constituída exclusivamente por 
profissionais	servidores	ou	empregados	públicos	com	formação	nessas	áreas.
Do Gestor de Contrato
 Art. 8º O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o 
contrato,	desde	sua	concepção	até	a	finalização,	especialmente:
	 I	-	analisar	a	documentação	que	antecede	o	pagamento;
	 II	-	analisar	os	pedidos	de	reequilíbrio	econômico-financeiro	do	contrato;
	 III	-	analisar	eventuais	alterações	contratuais,	após	ouvido	o	fiscal	do	contrato;
	 IV	-	analisar	os	documentos	referentes	ao	recebimento	do	objeto	contratado;
	 V	 -	 acompanhar	 o	 desenvolvimento	 da	 execução	 através	 de	 relatórios	 e	 demais	
documentos relativos ao objeto contratado;
	 VI	 -	 decidir	 provisoriamente	 a	 suspensão	 da	 entrega	 de	 bens	 ou	 a	 realização	 de	
serviços;
	 VII	–	efetuar	a	digitalização	e	armazenamento	dos	documentos	fiscais	e	trabalhistas	
da	contratada	no	sistema	do	município,	e		encaminhado	para	o	setor	de	TI	quando	couber,	para	
alimentação	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP);

 VIII	-	preencher	o	termo	de	avaliação	de	contratos	administrativos	disponibilizado	
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
	 IX	–	encaminhar	ao	setor	de	TI	para	inserção	dos	dados	referentes	aos	contratos	
administrativos	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP);
	 X	-	outras	atividades	compatíveis	com	a	função.
Do Fiscal de Contrato
	 Art.	9º	O	fiscal	de	contrato	será	designado	pela	autoridade	máxima,	ou	por	quem	
ela	delegar,	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	prestação	dos	serviços	ou	entrega	do	bem.
	 §1º	O	fiscal	de	 contrato	deve	 anotar,	 em	 registro,	 próprio	 todas	 as	ocorrências	
relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.
	 §2º	A	verificação	da	adequação	do	cumprimento	do	contrato	deverá	ser	realizada	
com base nos critérios previstos neste Regulamento.
	 §3º	O	fiscal	de	contrato	de	obras	e	serviços	de	engenharia	deverá	ter	formação	nas	
áreas de engenharia ou arquitetura.
	 Art.	 10.	 A	 função	 de	 fiscal	 de	 contrato	 deve	 ser	 atribuída	 a	 servidor	 com	
experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o 
gestor	do	contrato	quanto	à	fiscalização	dos	aspectos	administrativos	e	técnicos	do	contrato,	e	
especialmente:
	 I	 -	esclarecer	prontamente	as	dúvidas	administrativas	e	 técnicas	e	divergências	
surgidas na execução do objeto contratado;
	 II	 -	 expedir,	 através	de	notificações	 e/ou	 relatório	de	vistoria,	 as	 ocorrências	 e	
fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;
	 III	-	proceder,	conforme	cronograma	físico-financeiro,	as	medições	dos	serviços	
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em 
contrato;
	 IV	-	adotar	as	medidas	preventivas	de	controle	dos	contratos,	inclusive	manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
	 V	-	conferir	e	certificar	as	faturas	relativas	às	aquisições,	serviços	ou	obras;
	 VI	-	proceder	as	avaliações	dos	serviços	executados	pela	contratada;
	 VII	-	determinar	por	todos	os	meios	adequados	a	observância	das	normas	técnicas	
e	legais,	especificações	e	métodos	de	execução	dos	serviços	exigíveis	para	a	perfeita	execução	
do objeto;
	 VIII	-	exigir	o	uso	correto	dos	equipamentos	de	proteção	individual	e	coletiva	de	
segurança do trabalho;
	 IX	 -	 determinar	 a	 retirada	 de	 qualquer	 empregado	 subordinado	 direta	 ou	
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
	 X	 -	 receber	 designação	 e	 manter	 contato	 com	 o	 preposto	 da	 contratada,	 e	 se	
for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
	 XI	-	dar	parecer	técnico	nos	pedidos	de	alterações	contratuais;
	 XII	-	verificar	a	correta	aplicação	dos	materiais;
	 XIII	 -	 requerer	 das	 empresas	 testes,	 exames	 e	 ensaios,	 quando	necessários,	 no	
sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a 
serem adquiridos;
	 XIV	 -	 realizar,	 na	 forma	 do	 art.	 140	 da	 Lei	 Federal	 n.º	 14.133,	 de	 2021,	 o	
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;
	 XV	-	propor	à	autoridade	competente	a	abertura	de	procedimento	administrativo	
para apuração de responsabilidade;
	 XVI	-	no	caso	de	obras	e	serviços	de	engenharia,	além	das	atribuições	constantes	
nos incisos I ao XV:
	 a)	manter	pasta	atualizada,	com	projetos,	alvarás,	ART’s	do	CREA	e/ou	RRT’s	
do	CAU	 referente	 aos	 projetos	 arquitetônico	 e	 complementares,	 orçamentos	 e	 fiscalização,	
edital	da	licitação	e	respectivo	contrato,	cronograma	físico-financeiro	e	os	demais	elementos	
instrutores;
	 b)		vistar	o	diário	de	obras,	certificando-se	de	seu	correto	preenchimento;
	 c)	 verificar	 a	 correta	 construção	 do	 canteiro	 de	 obras,	 inclusive	 quanto	 aos	
aspectos ambientais;
	 XVII	-	outras	atividades	compatíveis	com	a	função.
	 §1º	 A	 fiscalização	 não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 da	 contratada,	
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021.
 §2º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.
	 §3º	A	 execução	 dos	 contratos	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 por	meio	
de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que 
couber:
	 I	-	os	resultados	alcançados	em	relação	à	contratada,	com	a	verificação	dos	prazos	
de execução e da qualidade demandada;
	 II	-	os	recursos	humanos	empregados,	em	função	da	quantidade	e	da	formação	
profissional	exigidas;
	 III	-	a	qualidade	e	quantidade	dos	recursos	materiais	utilizados;
	 IV	-	a	adequação	dos	serviços	prestados	à	rotina	de	execução	estabelecida;
	 V	-	o	cumprimento	das	demais	obrigações	decorrentes	do	contrato;	e
	 VI	-	a	satisfação	do	público	usuário.
	 §4º	 O	 fiscal	 do	 contrato	 deverá	 verificar	 se	 houve	 subdimensionamento	 da	
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, 
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
à	 produtividade	 efetivamente	 realizada,	 respeitando-se	 os	 limites	 de	 alteração	 dos	 valores	
contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
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 §5º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada	com	o	documento	da	contratada	que	contenha	a	relação	detalhada	deles,	de	acordo	com	
o	estabelecido	no	contrato,	informando	as	respectivas	quantidades	e	especificações	técnicas,	tais	
como: marca, qualidade e forma de uso.
 §6º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 
podendo	culminar	em	extinção	do	contrato,	conforme	disposto	no	Capítulo	VIII	do	Título	III	e	
Capítulo	I	do	Título	IV,	ambos	da	Lei	Federal	n.º	14.133,	de	2021.
	 §7º	 Na	 fiscalização	 do	 cumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas	 e	 sociais	 nas	
contratações	continuadas	com	dedicação	exclusiva	dos	trabalhadores	da	contratada,	exigir-se-á,	
dentre outras, as seguintes comprovações:
	 I	-	no	caso	de	empresas	regidas	pela	Consolidação	das	Leis	Trabalhistas:
 a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e 
de seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição Federal, sob pena de 
rescisão contratual;
	 b)	recolhimento	do	FGTS,	referente	ao	mês	anterior;
 c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;
	 d)	fornecimento	de	vale-transporte	e	auxílio-alimentação,	quando	cabível;
 e) pagamento do 13º salário;
 f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma 
da Lei;
 g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;
 h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;
 i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como 
a RAIS e o CAGED;
 j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou 
sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e
	 k)	cumprimento	das	demais	obrigações	dispostas	na	CLT	em	relação	aos	empregados	
vinculados ao contrato.
	 II	-	No	caso	de	cooperativas:
 a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de 
responsabilidade do cooperado;
 b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de 
responsabilidade da Cooperativa;
 c) comprovante de distribuição de sobras e produção;
	 d)	comprovante	da	aplicação	do	FATES	–	Fundo	Assistência	Técnica	Educacional	e	
Social;
 e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;
 f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e
 g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades 
cooperativas.
	 III	 -	 No	 caso	 de	 sociedades	 diversas,	 tais	 como	 as	 Organizações	 Sociais	 Civis	
de	 Interesse	 Público	 –	 OSCIP’s	 e	 as	 Organizações	 Sociais,	 será	 exigida	 a	 comprovação	
de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas 
organizações.
	 §8º	Além	do	cumprimento	do	§	7º	deste	artigo,	na	fiscalização	do	cumprimento	das	
obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva, serão 
realizadas entrevistas, a partir de seleção por amostragem, com os trabalhadores da contratada 
para	verificar	as	anotações	contidas	em,	CTPS,	devendo	ser	observadas,	entre	outras	questões,	
a data de início do contrato de trabalho, função exercida, a remuneração, gozo de férias, horas 
extras,	 eventuais	 alterações	 dos	 contratos	 de	 trabalho	 e,	 se	 necessário,	 fiscalizar	 no	 local	 de	
trabalho do empregado.

Da Autoridade Máxima

 Art. 11. Caberá à autoridade máxima da entidade promotora da licitação ou a quem 
delegar:
	 I	 -	examinar	e	decidir	as	 impugnações	e	os	pedidos	de	esclarecimentos	ao	edital	
e aos anexos, quando encaminhados pelo agente de contratação, pregoeiro, ou presidente de 
Comissão de Contratação;
	 II	-	promover	gestão	por	competências	para	o	desempenho	das	funções	essenciais	à	
execução da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e deste Regulamento;
	 III	-	designar	o	agente	de	contratação,	membros	de	comissão	de	contratação	e	os	
membros da equipe de apoio;
	 IV	 -	 determinar	 a	 utilização	 do	 provedor	 do	 sistema	 indicado	 pela	Secretaria	 de	
Administração;
	 V	-	autorizar	a	abertura	do	processo	licitatório;
	 VI	-	decidir	os	recursos	contra	os	atos	do	agente	de	contratação,	do	pregoeiro	ou	da	
comissão de contratação, quando este mantiver sua decisão;
	 VII	-	adjudicar	o	objeto	da	licitação,	quando	houver	recurso;
	 VIII	-	homologar	o	resultado	da	licitação;
	 IX	-	celebrar	o	contrato	e	assinar	a	ata	de	registro	de	preços;	e
	 X	-	autorizar	a	abertura	de	processo	administrativo	de	apuração	de	responsabilidade	
e	julgá-lo,	na	forma	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	2021	e	deste	Regulamento.
 XI – autorizar a contratação direta;
	 §1º	A	autorização	para	a	abertura	do	processo	licitatório	é	o	último	ato	anterior	à	
publicação do edital;
 §2º As atribuições previstas neste artigo são delegáveis à autoridade responsável 
pelo nível de gerência do órgão ou entidade, salvo as constantes dos incisos I, III, V, VI, VII, VIII, 
IX e X, do caput deste artigo, observado o disposto na Lei Orgânica Municipal.
 Art. 12. Esta Resolução entrará em vigor a partir da sua publicação.  

    Câmara Municipal de Patos, Estado da Paraíba, em 29 de março de 2023.

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS

CASA JUVENAL LÚCIO DE SOUSA

RESOLUÇÃO N.º 04/2023            Em 29 de março de 2023.

Regulamenta, no âmbito do Poder Legislativo Municipal 
de Patos, Estado da Paraíba, as contratações diretas a 
que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
“Estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”.

 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS-PB, no uso das 
atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do Art. 53 da Lei Orgânica do Município de Patos, 
c/c IV do Art. 26 do Regimento Interno desta Casa Legislativa;
 Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ELA PROMULGA a seguinte 
RESOLUÇÃO:

 RESOLVE:

 Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre as hipóteses de contratação direta que trata a Lei 
Federa nº 14.133/2021, de 1º de Abril de 2021, no âmbito do Poder Legislativo Municipal.
	 Paragrafo	Único.	As	 disposições	 desta	 Resolução	 aplicam-se,	 no	 que	 couber,	 ás	
contratações de obras e serviços de engenharia.
Do Processo de Contratação Direta
 Art. 2º O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, além dos documentos previstos no art. 72 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021, deverá ser instruído com os seguintes elementos:
	 I	-	Indicação	do	dispositivo	legal	aplicável;
	 II	-	Autorização	do	ordenador	de	despesa;
	 III	 -	 consulta	 prévia	 da	 relação	 das	 impedidas	 de	 licitar	 ou	 contratar	 com	 a	
Administração	Pública	do	Município;
	 IV	 -	 No	 que	 couber,	 declarações	 exigidas	 na	 Lei	 Federal	 n.º	 14.133,	 de	 2021,	
neste	 Regulamento	 ou	 em	 regulamentos	 específicos	 editados	 pela	Administração	 Pública	 do	
Município;
	 V	-	Lista	de	verificação,	quando	houver,	sido	aprovada	pela	Camara,	devidamente	
atestada e assinada pelos responsáveis pela condução do procedimento.
	 Art.	 3º	 Para	 os	 fins	 de	 realização	 de	 contratação	 direta	 do	 Art.	 72	 da	 Lei	 nº	
14.133/2021, compreendendo os casos de dispensa e inexigibilidade, serão exigíveis os seguintes 
documentos, conforme:
 I – O “Documento de Formalização de Demanda” deverá ser anexado em todos 
processos de contratação, independente de valor;
	 II	-	Nas	contratações	diretas	de	valores	superiores	ao	limite	definido	no	§	2°	do	Art.	
95	da	Lei	nº	14.133/2021	deverão	ser	acompanhadas	de	“Termo	de	Referência”;
	 III	-	O	“Estudo	Técnico	Preliminar”	será:
 a) Exigido nas contratações de serviço, locações  e/ou produtos de valores superiores 
os valores constantes nos inciso I e II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, independente da forma 
de contratação;
 b) Opcional nos casos de dispensa de licitação prevista nos incisos VII e VIII do art. 
75 da Lei n. 14.133/2021;
 c) Opcional nas contratações de remanescentes nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 
da Lei n. 14.133/2021;
 c) Em quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou 
apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços 
contínuos;
 d) Em contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a 
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo 
técnico	preliminar	e	análise	de	risco,	o	que	deverá	ser	devidamente	justificado	no	documento	de	
formalização da demanda.
	 IV-	A	 “Análise	 de	Riscos”	 será	 exigida	 nas	 contratações	 de	 valores	 superiores	 a	
R$	 650.000,00	 e	 contemplará	 a	 identificação	 objetiva	 dos:	 “Riscos	 Prováveis”;	 da	 “Solução	
Identificada	para	Mitigação	dos	Riscos”;	e	dos	“Responsáveis”	pelos	riscos	identificados;
	 V-	Projeto	Básico	para	as	obras	e	serviços	de	engenharia,	quando	for	o	caso;
	 VI	–	Projeto	Executivo	nos	casos	que	venha	a	ser	definido	como	obrigatório	pela	
Secretaria de Secretaria de Desenvolvimento Humano e/ou Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos,		
	 VII	-	Estimativa	de	despesa;
	 VIII	-	Justificativa	de	preço;	
	 IX	-	Demonstração	da	compatibilidade	da	previsão	de	recursos	orçamentários	com	
o compromisso a ser assumido;
	 X	-	Razão	de	escolha	do	contratado;
	 XI	 -	 Comprovação	 de	 que	 o	 contratado	 preenche	 os	 requisitos	 de	 habilitação	 e	
qualificação	mínima	necessária;
	 XII	-	Parecer	jurídico,	se	for	o	caso;	
	 XIII	-	Parecer	técnico,	se	for	o	caso;	e
	 XIV	-	Autorização	da	autoridade	competente.
 Art. 3º São competentes para autorizar a inexigibilidade e a dispensa de licitação as 
autoridades	máximas	dos	órgãos	e	entidades	públicas,	admitida	a	delegação.
	 §1º	Aplica-se	o	disposto	no	art.	71	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	2021,	no	que	couber,	
aos processos de contratação direta.
 Art. 4º Nas aquisições de produtos de valores inferiores ao valor atualizado 
constante no artigo 75, inciso I e II da Lei nº 14.133./2021, a estimativa de preços de que trata 
art. 23 da Lei 14.133/2021 será comprovada, preferencialmente, mediante consulta aos Sistema 
Preço	 de	 Referência	 no	 sítio	 https://precodereferencia.tce.pb.gov.br,	 e/ou	 www.preçodahora.
pb.gov.br,	nos	termos	do	§3º	do	artigo	23	da	mencionada	lei,	ou	justificada	a	impossibilidade	de	
utilização.
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 Art. 5º Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 23 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por 
meio	da	apresentação	de	notas	fiscais	emitidas	para	outros	contratantes	no	período	de	até	1	(um)	
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
 Art. 6º Os processos de que tratam o art. 1º desta Resolução, que tiverem valores 
inferiores aos estabelecidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, não serão objetos 
de	análise	jurídica	demérito	da	Assessoria	Jurídica	do	município,	com	base	no	§	5º	do	art.	53	da	
lei acima citada.

Da Inexigibilidade de Licitação

 Art. 8º As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, são 
exemplificativas,	sendo	inexigível	a	licitação	em	todos	os	casos	em	que	for	inviável	a	competição.
 Art. 9º As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do art. 74 da Lei 
Federal	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 para	 que	 fiquem	 caracterizadas,	 dependem	 da	 comprovação	 dos	
requisitos da especialidade e da singularidade do serviço, aliados à notória especialização do 
contratado.
	 Art.	10.	Compete	ao	agente	público	responsável	pelo	processo	de	contratação	direta,	
no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de providências que assegurem a veracidade do 
documento de exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do § 1º do art. 74 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
 Art. 11. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e 
divulgação,	bem	como	a	preferência	por	marca	específica.
	 Art.	12.	Excepcionalmente,	poderão	ser	adquiridos	bens	de	marcas	específicas	ou	
contratados	serviços	com	prestador	específico	para	cumprimento	de	ordem	judicial,	quando	a	
decisão indique a marca ou o prestador a ser contratado pela Administração.
Da Dispensa de Licitação
 Art. 13. Para busca do melhor preço na contratação, o procedimento para dispensa 
de licitação com base nos incisos I e II do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, será divulgado 
em	site	ou	sistema	eletrônico	oficial	da	Câmara	Municipal	e	particular,	o	qual	os	interessados	
encaminharão	sua	propostas	de	preços	e	documentações	via	e-mail,	pelo	prazo	mínimo	de	03	
(três)	dias	úteis.
	 §1º	 A	 inviabilidade,	 impossibilidade,	 inexequibilidade	 ou	 ineficiência	 do	
procedimento	previsto	no	caput	deve	ser	 justificada	nos	autos,	com	a	demonstração	da	busca	
pelo melhor preço.
 §2º A proposta eletrônica deverá ser assinada por representante da empresa, 
devendo	constar	seu	CNPJ,	data	e	os	documentos	referentes	à	sua	habilitação,	conforme	definido	
no	Termo	de	Referência	e	modelos	indicados.
 Art. 14. No caso de o procedimento de que trata o arti. 7º desta Resolução restar 
fracassado, o órgão ou entidade poderá:
	 I	 –	 fixar	 prazo	 para	 que	 os	 fornecedores	 interessados	 possam	 adequar	 as	 suas	
propostas ou sua situação no que se refere á habilitação; ou
 II – republicar o procedimento; ou
	 III	 –	 valer-se,	 para	 a	 contratação,	 de	 proposta	 obtida	 na	 pesquisa	 de	 preços	 que	
serviu	 de	 base	 ao	 procedimento,	 se	 houver,	 privilegiando-se	 os	menores	 preços,	 sempre	 que	
possível, e desde que atendidas ás condições de habilitação exigida;
 §1º O disposto nos incisos II e III do caput deste artigo poderá ser utilizado na 
hipótese de não surgirem interessados no procedimento.
 Art. 15. Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, o instrumento 
do	 contrato	 poderá	 ser	 substituído	 por	 outro	 instrumento	 hábil,	 como	 carta-contrato,	 nota	 de	
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
	 Parágrafo	único.	Neste	caso,	ao	instrumento	substitutivo	ao	contrato	aplica-se,	no	
que couber, o disposto no art. 92 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
 Art. 16. Os processos administrativos enquadrados nos casos de emergência ou de 
calamidade	pública,	fundamentada	no	Inciso	VIII,	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133/2021,	destinados	a	
manter	a	continuidade	do	serviço	público	deverão	conter	justificativa	que:
I	-	A	dispensa	objetiva	manter	a	continuidade	de	serviço	público;
	 II	 -	Demonstre	 a	 impossibilidade	 de	 esperar	 o	 tempo	 necessário	 à	 realização	 de	
procedimento licitatório, em face de risco de prejuízo ou comprometimento da segurança de 
pessoas	e	de	bens	públicos	ou	particulares,	e;
	 III	 -	 Referencie	 os	 dados	 dos	 procedimentos	 licitatórios	 em	 andamento	 para	 a	
aquisição e/ou contratações dos produtos/serviços objeto do processo, caso exista;
 Art. 17. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput do art. 75 da Lei 
nº	14.113/2021	serão	precedidas	de	divulgação	de	aviso	no	Portal	de	Transparência	da	Câmara	
Municipal,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	dias	úteis,	com	a	especificação	do	objeto	pretendido	e	
com o registro da manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, para a seleção da proposta mais vantajosas;
	 Art.	18.	Nos	termos	do	parágrafo	único	do	art.	72	da	Lei	nº	14.133/2021,	o	ato	que	
autorizar	a	contratação	direta	ou	o	extrato	do	contrato	firmado,	deverá	ser	divulgado	e	mantido	
à	disposição	do	público	no	Portal	da	Transparência	da	Câmara	Municipal,	e,	-	com	exceção	dos	
atos	de	dispensa	fundamentados	nos	incisos	I	e	II	do	art.	75,	publicados	no	JORNAL	OFICIAL	
DA	CÂMARA	MUNICIPAL	e	divulgado	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP),	
que	deverá	ocorrer	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contados	da	data	de	assinatura	do	contrato	ou	
de	seus	aditamentos,	como	condição	indispensável	para	a	eficácia	do	ato.
	 §1º	Os	contratos	e	eventuais	aditivos	celebrados	em	caso	de	urgência	terão	eficácia	
a partir de sua assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto no caput deste artigo, sob 
pena de nulidade.
 §2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de 
profissional	do	setor	artístico	por	inexigibilidade,	deverá	identificar	os	custos	do	cachê	do	artista,	
dos	músicos	ou	da	banda,	quando	houver,	do	transporte,	da	hospedagem,	da	infraestrutura,	da	
logística	do	evento	e	das	demais	despesas	específicas.
	 §3º	 Os	 contratos	 celebrados	 em	 caso	 de	 urgência	 terão	 eficácia	 a	 partir	 de	 sua	
assinatura	e	deverão	ser	publicados	no	prazo	10(dez)	dias	úteis,	contados	da	data	de	assinatura,	
sob pena de nulidade, conforme dispõe o art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
	 §4º	 Os	 órgãos	 devem	 enviar	 as	 informações	 das	 dispensas-inexigibilidade	 de	
licitações	conclusas	para	o	Tribunal	de	Contas	do	Estado-TCE,	até	o	10º	(décimo)	dia	do	mês	
seguinte	à	homologação	do	procedimento,	conforme	estabelece	o	art.	5	 º	da	RN-TC	09/2016,	
observadas	as	normas	que	venham	a	ser	emitidas	pelo	TCE.

	 Art.	19.	Os	aditivos	aos	contratos	firmados	com	base	nos	artigos	74	e	75	da	Lei	
nº 14.133/2021, deverão ser incluindo a comprovação de vantajosidade, nos termos do art. 107 
da	referida	Lei	-	nos	casos	de	prorrogações	de	serviços	e	fornecimentos	contínuos,	se	houver	
previsão contratual.
 Art. 20. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, a contratação deverá ser feita preferencialmente com microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual local.
	 §1º	Para	fins	de	aferição	dos	valores	que	atendam	aos	limites	referidos	nos	incisos	I	
e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão ser observados:
	 I	 -	 o	 somatório	 do	 que	 for	 despendido	 no	 exercício	 financeiro	 pela	 respectiva	
unidade gestora; e
	 II	-	o	somatório	da	despesa	realizada	com	objetos	de	mesma	natureza,	entendidos	
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
	 §2º	 Considera-se	 ramo	 de	 atividade	 a	 participação	 econômica	 do	 mercado,	
identificada	 pelo	 nível	 de	 subclasse	 da	 Classificação	 Nacional	 de	Atividades	 Econômicas	 -	
CNAE.
 §3º Não se aplica o disposto no § 1º do artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos 
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças.  
 §4º Os valores referidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021,	serão	duplicados	para	compras,	obras	e	serviços	contratados	por	consórcio	público	ou	por	
autarquia	ou	fundação	qualificadas	como	agências	executivas	na	forma	da	lei.
	 §5º	Quando	do	enquadramento	de	bens,	serviços	ou	obras	nos	termos	das	hipóteses	
previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior 
responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto 
no	art.	73	da	Lei	Federal	n.º	14.133,	de	2021,	e	no	art.	337-E	do	Decreto-Lei	nº	2.848,	de	7	de	
dezembro de 1940.
 Art. 21. A Câmara Municipal de Patos poderá adotar o sistema de dispensa 
eletrônica, nas seguintes hipóteses:
	 I	-	Contratação	de	obras	e	serviços	de	engenharia	comuns	ou	serviços	de	manutenção	
de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;
	 II	-	Contratação	de	bens	e	serviços,	no	limite	do	disposto	no	inciso	II	do	caput	do	art.	
75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;
	 III	 -	 Contratação	 de	 obras,	 bens	 e	 serviços,	 incluídos	 os	 serviços	 comuns	 de	
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, quando cabível;
	 IV	-	Registro	de	preços	para	a	contratação	de	bens	e	serviços	por	mais	de	um	órgão	
ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
 §1º Ato da Mesa da Câmara Municipal regulamentará o funcionamento do sistema 
de dispensa eletrônica.
 §2º A utilização do sistema de dispensa eletrônica poderá ocorrer a partir da data de 
publicação do ato de que trata o § 1º deste artigo.
 §3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas seguintes 
hipóteses:
	 I	-	contratações	de	obras	que	não	se	incluam	no	inciso	I	do	caput	deste	artigo;
	 II	-	locações	imobiliárias	e	alienações;	e
	 III	-	bens	e	serviços	especiais,	incluídos	os	serviços	de	engenharia.

 Art. 22. Esta Resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.  

    Câmara Municipal de Patos, Estado da Paraíba, em 29 de março de 2023.

Cícera Bezerra Leite Batista
David Carneiro Maia

Decilânio Cândido da Silva
Emanuel Rodrigues de Araújo
Fernando Rodrigues Batista

Francisco de Sales Mendes Júnior
Jamerson Ferreira de Almeida Monteiro

João Carlos Patrian Júnior
José Gonçalves da Silva Filho

José Itálo Gomes Cândido
Josmá Oliveira da Nóbrega

Kleber Ramon da Silva Araújo (Suplente em exercício)
Marco César Souza Siqueira

Maria de Fátima Medeiros de Maria Fernandes 
Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes

Severino Fernandes Filho (Afastado)
Valtide Paulino Santos

Willami Alves de Lucena
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